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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL
DO ESTADO

1. INTRODUÇÃO

A Auditoria Geral do Estado (AGE) desenvolveu trabalhos de auditoria, conforme
Ordem de Serviço n° 10/2018, na Agência Estadual de Regulação de Serviços
Públicos de Energia, Transporte e Comunicações da Bahia (Agerba) vinculada à
Secretaria de Infraestrutura (Seinfra), em atendimento a solicitação resultante de
uma denúncia apresentada a Ouvidoria Geral do Estado, protocolada em
29/03/2018, como Demanda 1318018.

Os exames, efetuados de acordo com os procedimentos usuais de auditoria
aplicáveis aos órgãos governamentais, constituíram-se de verificação documental,
aplicação de testes, entrevistas e conferências de cálculo.

Na realização dos trabalhos, foram atendidas as normas de auditoria da AGE,
aprovadas através da Portaria Sefaz n° 412, de 21/11/2006.
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SECRETARIA DA

FAZENDA

AUDITORIA GERAL
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Os pontos constantes deste relatório encontram-se sumarizados a seguir:

1. Concessão de diárias acima dos quantitativos legalmente permitidos para
29 servidores da Agerba. Além dos 6 servidores do escopo da auditoria, outros
23, receberam quantitativos de diárias, no exercício de 2017, superiores ao
estabelecido no art.10 do Decreto Estadual n° 13.169 de 12/08/2011.

2. Ausência de comprovação, pelos servidores da Agerba, das diárias
recebidas. Os 272 processos de concessões de diárias examinados, não
apresentavam a documentação exigida pelo art. 13, incisos VI e VII do Decreto
Estadual Estadual n° 13.169 de 12/08/2011, ou seja, o relatório circunstanciado
da execução do serviço e os comprovantes do deslocamento do servidor
beneficiário.

3. Ausência de fiscalização da comprovação de diárias pela CCI. Apesar da
Agerba contar em sua estrutura de uma unidade de controle interno, com a
obrigação e competência de fiscalizar a comprovação de concessão de diárias,
de acordo com o art. 13, parágrafo terceiro do Decreto Estadual n° 13.169, de
12/08/2011, ainda não realiza este controle.
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•I SECRETARIADA IAUDITORIA GERAL
FAZENDA DOESTADO

3. ESCOPO E METODOLOGIA

A) ESCOPO

Além dos 46 processos de diárias do servidor, objeto da denúncia protocolada como
DEMANDA 1318018, matrícula 45000155-5, os trabalhos abrangeram o exame de
226 processos de concessão de diária referentes aos cinco servidores do órgão que
receberam valores, no exercício de 2017, iguais ou superiores a R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). Verificou-se, ainda, para todos os servidores da Agerba, a obediência ao
limite de 180 diárias anuais.

B) METODOLOGIA

No desenvolvimento do trabalho foram realizados os seguintes procedimentos:

1. seleção de 272 processos de concessão de diárias referentes ao ano de
2017, para serem examinados que contou dos processos relacionados aos 6
(seis) servidores que receberam valores anuais acima de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), incluindo processos relativos ao servidor alvo da denúncia indicada
anteriormente;

2. análise da regularidade desses processos;

3. solicitação de esclarecimentos à Coordenação de Controle Interno (CCI)
quanto a falta de documentos comprobatórios nos processos das concessões
de diárias examinados;

4. entrevistas com a Coordenação de Controle Interno da Agerba com o intuito
de obter informações sobre como se efetiva a fiscalização dos procedimentos
de concessão de diárias, atividade da competência deste setor do órgão, de
acordo com o art. 13, § 3 ° do Decreto Estadual n° 13.169 de 12/08/2011;

5. entrevista com o Diretor de Fiscalização e com a Gerente de Fiscalização ~c?
com o objetivo de esclarecer comofunciona a gestão da despesa com diárias; (^

6. solicitação à Saeb, dos relatórios de telemetria, de manutenção e de
abastecimento de veículos, utilizados pela Agerba em atividades de
fiscalização;

7. seleção de servidores da amostra que utilizavam veículos oficiais em suas
viagens;

8. cruzamento de 96 processos que geraram 538,5 diárias com os relatórios de
telemetria, de manutenção e de abastecimento, com o objetivo de comprovar
a utilização do veículo no período e percurso indicados nos processos de
diárias.
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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL

DO ESTADO

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS

a) A denúncia apresentada à Ouvidoria Geral do Estado, protocolada como
DEMANDA 1318018, que tem por objeto irregularidades em concessão de diárias
ao servidor da Agerba, CLÁUDIO VENTURA FERREIRA, matrícula 45000155-5,
relata que:

A função desse servidor é de fiscal mas ele atua administrativamente na
Agerba. Porém, mesmo trabalhando administrativamente esse servidor
recebe diárias , semanalmente, como se estivesse em deslocamento.

Essa denúncia deve ser investigada pela corregedoria da secretaria da
Administração junto a diretoria responsável pois outras pessoas devem estar
envolvidas. Alguém deve estar se responsabilizando por essas informações e
autorizando os pagamentos.

Entre os anos de 2016 a 2018 o somatório chega em torno de R$56.888,00.
Essa denúncia também será realizada através de outros órgãos de
fiscalização do estado.

b) Quanto aos procedimentos que envolvem a concessão de diárias na Agerba, de
acordo com a Gerente de Fiscalização, alguns são iniciados por demandas
especificas e pontuais dos pólos regionais de fiscalização e outros fazem parte de
programação regular, realizadas em períodos semanais e mensais.
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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL
DO ESTADO

5. RESULTADO DOS EXAMES

1. Concessão de diárias acima dos quantitativos legalmente permitidos para
29 servidores da Agerba

Os servidores relacionados abaixo, receberam quantitativos de diárias, no exercício
de 2017, superiores ao estabelecido no art.10 do Decreto Estadual n° 13 169 de
12/08/2011, transcrito a seguir.

art.10 - Salvo em casos especiais, e quando expressamente
autorizados pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo dirigente
máximo de autarquia ou fundação, o total de diárias
atribuídas ao servidor público ou agente político não poderá
exceder a 180 (cento e oitenta) dias por ano.

MATRICULA CARGO VALOR TOTAL

RECEBIDO

VALOR

UNITÁRIO-
DIÁRIA

QUANTITATIVO

ANUAL-

DIÁRIAS

QUANTITATIVO
EXCEDENTE

470104331 Téc. administrativo 22.534,50 83,00 271,5 91,5
450001555 Téc. administrativo 19.671,00 83,00 237 57
192735650 Aux. administrativo/motorista 22.119,50 83,00 266.5 86.5
450000850 Téc. administrativo 20.210,50 83,00 243,5 63,5
813544235 Téc. em regulação 24.485,00 83,00 295 115
121615081 Aux. administrativo 22.365,00 83,00 269.5 89,5
Total 131.385,50 1583 503

Fonte: Sistema de RH e processos de concessão de diárias.

Observe-se que os quantitativos excedentes de diárias destes 6 servidores totalizam
503 diárias concedidas de forma irregular, que representam o valor de R$ 41.749,00
(quarenta e um mil e setecentos e quarenta e nove reais) pagos indevidamente.

O servidor matrícula n° 813544235 recebeu 295 diárias durante o exercício de 2017,
ultrapassou o limite anual em 115 diárias, o que corresponde a 64% a mais da
quantidade estabelecida pela norma pertinente e a R$ 9.545,00 (nove mil e
quinhentos e quarenta e cinco reais) pagos sem respaldo legal.

Ressalte-se que não existe, nos processos examinados desses servidores, qualquer
manifestação expressa do dirigente máximo do órgão, autorizando ultrapassar o
valor limite regularmente estabelecido.

Tendo em vista, a observação desta irregularidade nos processos dos servidores
selecionados na amostra, ampliamos a verificação deste limite para a totalidade dos
servidores do órgão, no exercício de 2017.
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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL

DO ESTADO

Matrícula Valor

813644235 24.485,00

121615081 23.655,00

470104331 22.534,50

192735650 22.119,50

450000850 20.210,50

121497190 19.878,50

121252045 19.712,50

450001555 19.671,00

813432620 19.338,00

121615544 19.173,00

813419622 18.860,00

470111964 18.799,50

813430296 18.758,00

121725454 17.513,00

121235108 17.388,50

122194795 17.305,50

121225357 17.222,50

813435084 16.890,50

813429790 16.558,50

121714013 16.475,50

701006080 16.434,00

813430351 15.977,50

470111663 15.936,00

813430393 15.604,00

120881833 15.230,50

121528585 15.230,50

122194509 15.230,50

120952896 15.106,00

470096017 15.064,50.

Demais servidores 581.817,00

Total 1.108.179,50
Fonte: Mirante

Note-se que, além dos seis servidores da amostra, outros 23 receberam, em 2017,
quantitativos de diárias acima do limite de 180, totalizando R$ 14. 940,00 (catorze
mil, novecentos e quarenta reais), para o valor unitário de R$ 83.00, correspondente
ao valor da diária compatível com o cargo destes servidores.

Recomendações

a) Apurar as responsabilidades quanto à concessão de diárias acima do quantitativo
legalmente permitido (180), sem autorização expressa do dirigente máximo do
órgão;

b) Adotar as medidas cabíveis para regularizar a situação apontada.
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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL
DO ESTADO

2. Ausência de comprovação, pelos servidores da Agerba, das diárias
recebidas

O Decreto Estadual n° 13.169, de 12/08/2011, que dispõe sobre a concessão de
diárias no âmbito da Administração Pública Direta, autárquica e fundacional do
Poder Executivo Estadual, determina em seu Art. 13, o que o beneficiário deve
apresentar, ao seu superior hierárquico, quando do retorno à sede de exercício.

Em todos os 272 processos da amostra analisados pela equipe de auditoria não
constavam os documentos comprobatórios do deslocamento do servidor, nem o
relatório da execução do serviço, exigidos no referido decreto, transcrito a seguir.

Art. 13-0 beneficiário de diárias deverá apresentar ao superior
hierárquico, até o quinto dia útil após seu retorno à sede onde tem
exercício, relatório circunstanciado da execução do serviço de
que foi incumbido ou comprovação de sua freqüência e participação
em evento para o qual tenha sido designado, contendo:

[-]

VI - comprovante de passagem, em caso de deslocamento via
terrestre, marítima ou aérea;

VII - relatório de telemetria, relatório de abastecimento ou outro
documento comprobatório do roteiro de viagem, quando o
deslocamento ocorrer em veículo da frota do Estado.

Ademais, quanto a ausência desta documentação, os parágrafos 1 e 2 do mesmo
artigo, da mesma norma, estabelecem o seguinte:

§ 1o - O relatório definido neste artigo, datado e assinado pelo
beneficiário, será conferido e visado pelo superior hierárquico, que o
encaminhará à Diretoria Financeira ou unidade equivalente, para a
liquidação da despesa e processamento dos registros contábeis
pertinentes à baixa da responsabilidade.

§ 2o - A falta de apresentação da documentação mencionada no
parágrafo anterior configurará a não comprovação da
viagem, ficando o beneficiário impedido de receber novas
diárias por antecipação, cumprindo-lhe devolver aos cofres públicos
os valores referentes às diárias e passagens recebidos.

Além disso, não constam dos referidos processos qualquer indicação dos produtos
ou serviços alcançados na viagem, como relação de autos lavrados ou outras
atividades relatadas ou comprovadas.

A fim de um melhor entendimento das situações irregulares acima descritas, por
meio da Solicitação AGE N 10-2018/03, de 03/08//2018, pediu-se os
esclarecimentos referentes aos pontos elencados a seguir:

1. Os processos de concessão de diárias solicitados nas Solicitações
AGEN°10-2018/1 e N° 10-2018/2, não incluem, em sua totalidade,
das informações relativas aos veículos utilizados nos deslocamentos
dos servidores.
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SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL

DO ESTADO

2. Se o resultado das viagens realizadas pelos servidores foram
objeto de relatórios, ou outros documentos, indicando os serviços
executados no local. Aguardamos a disponibilização destas
informações para efetuarmos os exames necessários aos
procedimentos de auditoria.

Em 16/08/2018, mediante Ofício OF/DE/CCI N° 725/2018, de 16/05/2018,
a Agerba encaminhou a seguinte resposta:

•Em referência ao ponto 01: Nem todos os seguimentos de
servidores são realizados com a utilização de veículos oficiais da frota
da Agência, seja pela não disponibilidade de frota compatível, seja
pela distância de determinados deslocamentos, sendo estes, via de
regra, realizados mediante transporte rodoviário em veículos do STRI
(Sistema Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal). Há de se
observar também que nem todos os servidores possuem Carteira
Nacional de Habilitação, bem como outros não possuem prática na
condução de veículos em longos trajetos, vindo estes servidores a se
deslocar por meio de transporte rodoviário.

• Em referência ao ponto 02: Os deslocamentos realizados para a
realização de operações de fiscalização tipo blitz não são sucedidos
de relatórios diários ou semanais específicos, contudo, mensalmente
são encaminhados os dados numéricos para a confecção dos
relatórios mensais de fiscalização, onde são constados, dentre
outros, o número de autos de infração específicos do art. 40 da Lei n°
11.378/ 2009, bem como os autos de infração relativos às empresas
do sistema de acordo com toda a legislação pertinente.

A seguir, comenta-se sobre a ausência dos meios de comprovação do
deslocamento; passagens, relatórios de veículo, produtos das viagens.

a) Passagens

Quando da entrega desta resposta, em reunião com o Diretor de Fiscalização, a
Gerente de Fiscalização e as servidoras da Coordenação de Controle Interno, foi
acrescentada a informação de que os fiscais que se deslocam por meio do
transporte rodoviário estão desobrigados de pagar o bilhete de passagem ou o \f
cupom fiscal, quando em missão de supervisão e fiscalização, desde que
devidamente credenciados.

Esta desobrigação encontra respaldo legal no art. 24, da Lei Estadual n°
11.378/2009, que dispõe sobre organização, planejamento, fiscalização e poder de
polícia do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do
Estado da Bahia.

Quanto a esta condição, o fato dos servidores não pagarem as passagens, não
justifica a ausência de apresentação de qualquer documento que comprove que o
deslocamento foi efetivamente realizado, nem mesmo a indicação de que o
deslocamento foi realizado sem o pagamento da passagem.
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Cabe registrar que, em contato telefônico com a Sra. Daniela, Diretora da
Associação dos Empregados em Transporte Coletivo do Estado da Bahia (Abemtro),
foi informado de que existe um controle realizado pelas empresas de ônibus quanto
aos passageiros beneficiados com a gratuidade de passagens intermunicipais
mediante registro em mapa de passageiros embarcados.

Assim, as viagens realizadas dessa forma, sem a apresentação do bilhete requerido
pela norma ou qualquer outro documento de registro da viagem, encontram-se sem
comprovação regular.

Ressalte-se que dos 6 (seis) servidores da amostra, totalizando 272 processos, 4
(quatro) encontram-se nesta situação, com 176 processos, representando 65% do
total de processos examinados.

b) Veículos

Em relação ao uso de veículos, dos 6(seis) servidores da amostra, apenas 2(dois)
incluíram requisições de veículos. Na análise dos 96 processos relativos aos
servidores de matrícula n° 813544235 e n° 450000850, em 89 deles foram
encontradas indicações e requisições referentes aos veículos de placas NTN 9472,
OUO 2322, NTN 9252 e NTP 7914.

Dessa forma, tendo em vista a ausência dos relatórios de telemetria ou de
abastecimento de veículos, nos processos analisados, a fim de subsidiar os exames
de auditoria, estes foram solicitados, conjuntamente com os relatórios de
manutenção de veículos, à Superintendência, responsável pela Gestão de Frota, na
Saeb.

Dos exames destes relatórios, disponibilizados pela Saeb, foram identificadas as
seguintes inconsistências e registros:

Servidor matrícula n° 450000850

Inconsistências e Registros
Quantidade de

Processo
%

Movimentação do veículo incompatível com o roteiro/trajeto
correspondente ao destino da viagem e com registro de dias com o
veículo parado em Salvador. FONTE: Relatório de
Cooordenadas/Telemetria.

6 12,24

(1) Abastecimento(s) realizado(s) em Salvador, polo do veículo, em
data(s) compreendida(s) dentro do período de viagem; (a)

24 48,98

(2) Viagem em que o abastecimento não permite identificar as datas de
saída e de retorno ao polo do veiculo;(a)

5 10,20

(3) Abastecimento efetuado em local incompatível com o trajeto/roteiro do
destino da viagem.(a)

1 2,04

Viagem em períodos em que o veículo consta como em
oficina/manutenção. FONTE: Planilha com períodos de manutenção por
veículo.

11 22,45

Viagem em que a placa do veículo não foi identificada ("Requisição de
Veículo" ausente do processo de diárias)

2 4,08

Total 49 100

(a) Relativas ao abastecimento de combustível. FONTE: "Relatório Fuel Control por Veículo/CTF"
Fonte: Anexo 01 deste relatório.
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Servidor matrícula n° 813544235

Inconsistências e Registros Quantidade de

Processo
0/
/o

(1) Abastecimento(s) realizado(s) em Bom Jesus da Lapa, polo do
veículo, em data(s) compreendida(s) dentro do período de viagem; 12 25,53

(2) Viagem em que o abastecimento não permite identificaras datas de
saída e de retorno ao polo do veículo; 16 34,04

(3) Abastecimento efetuado em local incompatível com o trajeto/roteiro do
destino da viagem. 1 2,13

Viagem em que os locais e datas de abastecimento são compatíveis com
o seu período e destino/trajeto, embora não permita identificar as datas
de saída e de retorno ao polo do veículo.

2 4,26

Períodos de viagem não contemplados no relatório de abastecimento. 1 2,13

Viagem sem registro de abastecimento no período compreendido. 9 19,15
Viagem em que a placa do veículo não foi identificada ("Requisição de
Veículo" ausente do processo de diárias) 6 12,77

Total 47 100

Fonte: Anexo 01 deste relatório.

Inconsistências e Registros
Quantidade de

Processo

Rômulo

Quantidade

de

Processo

Josué

Total %

(1) Abastecimento(s) realizado(s) em Bom Jesus da
Lapa, polo do veículo, em data(s) compreendida(s)
dentro do período de viagem;

12

36(1) Abastecimento(s) realizado(s) em Salvador, polo
do veículo, em data(s) compreendida(s) dentro do
período de viagem; (a)

24

37,50

Movimentação do veículo incompatível com o
roteiro/trajeto correspondente ao destino da viagem e
com registro de dias com o veículo parado em
Salvador. FONTE: Relatório de

Cooordenadas/Telemetria.

6 6 6,25

Viagem em períodos em que o veículo consta como
em oficina/manutenção. FONTE: Planilha com
períodos de manutenção por veículo.

11 11 11,45

Demais registros 35 8 43 44,80
Total 47 49 96 100

Observe-se que de um total de 96 processos examinados, 53 apresentavam
inconsistências entre os dados indicados nos processos de concessão de diárias e
os informados nos relatórios de telemetria, de manutenção e de abastecimento,
disponibilizados pela Saeb, representando um percentual de 55,20%, ou seja, mais
da metade dos processos.

Dentre as incongruências encontradas, destacamos as seguintes:

a) 37,5% - de acordo com os relatórios da Saeb, o veículo abasteceu em local de
saída (polo de origem do deslocamento) em período no qual, conforme dados do
processo de diárias, deveria estar em viagem;
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b) 6,25% - enquanto os relatórios de telemetria apontam que, no período, os
veículos pernoitaram em Salvador, os processos de diárias indicam que houve
deslocamento e pernoite em local diverso;

c) 11,45% - enquanto os relatórios da Saeb informam que o veículo encontrava-se
em manutenção, os dados dos processos de diárias indicam que o mesmo
veículo estava em uso para o deslocamento dos servidores.

Dessa forma, no mínimo, evidencia-se que as informações contidas nesses
processos de diárias, não correspondem à atividade efetivamente realizada ou que
não houve o deslocamento/pernoite apontados.

c) Produto de viagem

Quanto a falta dos relatórios de execução dos serviços, ou mesmo da identificação
dos produtos realizados nas viagens, foram requeridos mediante as solicitações
AGE N° 10-2018/04 e AGE N° 10-2018/05, de 27/08/2018 e 28/08/2018,
respectivamente, as seguintes informações e documentos:

a) O controle dos produtos (autos, notificações, advertências, etc), emitidos por
todos os servidores que exerceram atividades de fiscalização no exercício de
2017, em Excel. Esta documentação deverá conter no mínimo as informações
referentes ao nome e matrícula do servidor, data, local, descrição do produto
(auto, notificação, advertência, etc).

b) Descritivo do processo de deslocamento de servidores para realização de ">4^
atividades externas. Se há programação anual das atividades, se há escalas e '-
ordens de serviço para determinado local, bem como o resultado dos trabalhos Ifi
realizados (termo de realização, autos de infrações aplicados devidamente i
assinados pelos responsáveis). Caso existam, favor disponibilizar essa
documentação de todos os servidores relativa ao período de 2017.

Até o final dos trabalhos da equipe de auditoria, não foram disponibilizadas as
informações e documentação requeridas, Esta circunstância limitou a conclusão
adequada dos procedimentos de auditoria, conforme as normas correspondentes a
esta atividade de controle.

Diante das condições relatadas acima, considerando-se a norma pertinente - § 1o e
§ 2°, do art. 13, do Decreto Estadual n° 13.169 de 12/08/2011 - conclui-se que as
diárias concedidas, formalizadas nos processos analisados nesta auditoria,
encontram-se sem a devida comprovação.

Desse modo, urge apurar as correspondentes responsabilidades pela inadequação
dos procedimentos vinculados à realização das despesas com concessão de diárias,
assim como estabelecer novas condições que garantam a devida regularidade deste
processo, conforme determinam as normas pertinentes.

Recomendações

a) Apurar as responsabilidades pela aceitação de prestação de contas sem a
documentação legalmente requerida.
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DO ESTADO

b) Adotar as medidas cabíveis para sanar as deficiências de controle nas
concessões de diárias e os prejuízos causados aos cofres públicos.

c) Estender os exames às demais concessões de diárias realizadas pelo órgão.

d) Adotar as medidas cabíveis para a devolução das diárias não comprovadas, nos
termos do § 2o, do Decreto Estadual n° 13.169.

3. Ausência de fiscalização da comprovação de diárias pela CCI

O Decreto Estadual n° 13.169, de 12/08/2011, em seu art. 13, parágrafo terceiro
estabelece que:

o processo de comprovação de diárias será fiscalizado pela
Coordenação de Controle Interno ou, quando de sua ausência, pelas
demais estruturas de controle interno existentes nas entidades do
Poder Executivo Estadual.

Tendo em vista que a Agerba dispõe em sua estrutura de uma unidade de controle
interno, denominada de Coordenação de Controle Interno, esta tem a obrigação e
competência, no órgão, de realizar a fiscalização indicada, de acordo com a norma
supracitada.

Porém, em entrevista com a servidora responsável por esta coordenação, fomos
informados que em decorrência do pouco tempo de estruturação da unidade, ainda
não é efetuada tal fiscalização.

Entretanto, no decorrer dos trabalhos, acrescentaram que devido aos pontos
questionados nesta auditoria, foi adicionado ao planejamento das atividades anuais
da unidade a fiscalização dos processos de concessão de diárias.

Além disso, que já estavam iniciando os procedimentos para realizar essa
fiscalização.

Ressalte-se que, tendo em vista as condições apontadas neste relatório, [d
relacionados aos procedimentos vinculados à concessão de diárias, mostra-se de
suma importância, o acompanhamento desta atividade pela CCI.

Recomendações

Estabelecer com urgência, as condições necessárias para realizar a devida
fiscalização das concessões de diárias.
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6.

SECRETARIA DA
FAZENDA

AUDITORIA GERAL

DO ESTADO

CONCLUSÃO

Os exames de auditoria realizados na Agerba apontaram a existência de
irregularidades, conforme registrado no item "RESULTADOS DOS EXAMES" deste
relatório.

Em face do exposto, a Agerba deve adotar as medidas necessárias para regularizar
as situações apresentadas neste relatório, observando-se as respectivas
recomendações. Deve também elaborar e encaminhar à AGE plano de ação para
atendimento das recomendações.

Salvador, 18 de setembro de 2018.

Maria de Fàtirrta Maquieira Rodeiro
Auditora Fiscal

' André Luiz Guerreiro Britto
Coordenador II

Aprovado por:

Djalmir Freire de Sá
Coordenador I

Luis Augusto Peikoto Rocha
Auditor Geral do Estado

18_15_rel_agerba_seinfra_minuta
15/24

Ref.2144435-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-19

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-23

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Ref.2144435-24

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4N

Z
I2

M
Z

E
X



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 18/12/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A4NZI2MZEX


